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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PE 01/2022 
1 mensagem

Luiz Paulo Lemos <luiz.lemos@c2a.com.br> 7 de novembro de 2022 18:17
Para: "cplcbmpa@gmail.com" <cplcbmpa@gmail.com>
Cc: comercial@c2a.com.br

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ.
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022/406950
 
 
C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço
nesta cidade na Av. Gentil Bittencourt nº 554-A, portadora do CNPJ Nº 08.672.139/0001-93, através de seu diretor
CELESTINO DA COSTA ALVES NETO; como empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, como
empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, vem apresentar,
 

 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL,
 
 

                        Pretende a presente impugnação afastar do atual procedimento licitatório, exigências em relação ao software
feita em extrapolação, com intuito inclusive, de evitar que ocorra direcionamentos e consequentes gastos desnecessários,
obstando a participação de potenciais concorrentes e a busca pela economia de gastos públicos, principalmente em graves
tempos de crise econômica pela qual passamos.
 
                       Trata-se de licitação na modalidade pregão eletrônico com intuito da contratação de empresa especializada na
solução de terceirização de impressão, com locação de multifuncionais (cópia/impressão/digitalização) monocromáticos e
coloridos, manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica on-site, com fornecimento e substituição de peças e
suprimentos (inclusive papel), software de gestão e monitoramento, com controle e contabilização de impressão/cópia, além
de contemplar
software de abertura e gerenciamento de chamados técnicos, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até
60 meses de acordo com a LEI 8.666/93, para atender as necessidades das unidades do CBMPA, conforme especificações
técnicas, condições e quantidades minuciosamente descritas.
 
                     Nunca se deve perder de vistas que no campo licitatório, o interesse público reside e “reclama o maior número
possível de concorrentes”. Tanto é verdade que a Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI restringe a exigência de
qualificação econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações.
 

1. DA TEMPESTIVIDADE.
 
                   A presente impugnação ao edital em epígrafe é tempestiva, consoante se depreende da leitura do edital, in
verbis:
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cplcbmpa@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Júlio
César, nº 3.000, Marambaia, Quartel do Corpo de Bombeiros, na Comissão Permanente de
Licitação.
 

 
2.     PRELIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO.

 
                     Requer, em princípio, pelo fato de estarem presentes razões de interesse público, a eficácia suspensiva prevista
no § 2º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e, ainda, providência urgente, no sentido de que se determine, de imediato e de forma
LIMINAR, a sustação do curso da licitação até o julgamento da presente impugnação.
 
                    Veja-se que há entendimento doutrinário e do e. TCU no sentido de que “(...) não conseguindo a Administração
apreciar a impugnação e responder a ela antes da data fixada para abertura do envelope I [habilitação], entendemos ser mais
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adequado o adiamento da sessão de abertura até que a impugnação seja julgada e respondida pela Administração, sob
pena de infringência das finalidades da Lei (...)”.
 
                     Como conseguinte, se requer a reformulação de alguns Itens do Termo de Referência, escoimando os vícios
nele contidos que contrariam dispositivos constitucionais e da legislação pertinente, acarretando, com isso, prejuízo para as
partes interessadas e, consequentemente, para o interesse público e, ainda, promovendo a necessária reabertura de prazo
para divulgação das novas condições de apresentação da proposta (§ 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93).
 
 

3. DOS FATOS.
 
                  A Impugnante é empresa atuante no seguimento pertinente ao objeto da licitação, com experiência no ramo e
detentora de atestados de capacidade técnica profissional e operacional que comprovam sua qualificação para execução dos
serviços, além de possuir interesse em participar do presente certame.
 
                 O objeto do pregão em epígrafe, conforme a Preâmbulo de seu Edital, é a seguinte:
 

“Contratação de empresa especializada na solução de terceirização de impressão, com
locação de multifuncionais (cópia/impressão/digitalização) monocromáticos e
coloridos, manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica on-site, com
fornecimento e substituição de peças e suprimentos (inclusive papel), software de
gestão e monitoramento, com controle e contabilização de impressão/cópia, além de
contemplar software de abertura e gerenciamento de chamados técnicos, pelo período
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 meses de acordo com a LEI
8.666/93, para atender as necessidades das unidades do CBMPA.”
 

                 Verifica-se, até então, que as exigências editalícias são compatíveis com os princípios norteadores da licitação,
bem como buscam selecionar proposta tecnicamente qualificada.
 
                 Incorre, entretanto, em vícios que acabam por restringir indevidamente a competitividade do certamente e abalar
os princípios que norteiam o processo licitatório, dentre eles, a busca pela proposta mais vantajosa.
 
               O edital em epígrafe, apresenta aspectos que restringem a competitividade entre as empresas, assegurado na Lei de
Licitações, que, se mantido, representa uma clara afronta à ISONOMIA entre os licitantes e à ECONOMICIDADE da
contratação, mormente no que se refere ao Termo de Referência Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais e
Software de Abertura de chamados Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1 e 9.1.1.
 
              Assim sendo, conforme o que de fático se delineou, se passa a exposição das razões de direito para a reformulação
do edital aqui pleiteada.
 

4. DA ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS DO ITEM 9. SOFTWARE DE GESTÃO E CONTROLE DOS
MULTIFUNCIONAIS E SOFTWARE DE ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS E OS SUBITENS 9.1 E
9.1.1.

 
                         Inicialmente, vale consignar que a licitação é um sistema baseado na ampla competitividade, no
julgamento objetivo das propostas e na igualdade de condições, que devem ser respeitados para fins de buscar a
proposta mais vantajosa à administração, e respeitar os princípios constitucionais da Administração Pública, como
legalidade, moralidade, impessoalidade.
 
                    Não à toa, é o sistema eleito pelo Constituinte Originário para as contratações da Administração:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

 
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de LICITAÇÃO PÚBLICA que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
 

                          A Lei nº 8.666/93 vem especificar a destinação da licitação, bem como a forma de seu processamento e
julgamento, em conformidade com os princípios listados, a saber:
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Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.
 

                        Porém, o item referente ao Termo de Referência Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais e
Software de Abertura de chamados Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1 e 9.1.1., ferem frontalmente a
competitividade do certame ao determinar exigência demasiadamente direcionada para um fabricante para a contratação dos
serviços, in verbis:

 
“9. SOFTWARE DE GESTÃO E CONTROLE DOS MULTIFUNCIONAIS E
SOFTWARE DE ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNCIOS 9.1 DOS
REQUISITOS DO SOFTWARE – SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DOS
MULTIFUNCIONAIS 9.1.1. Para contabilização, o sistema deverá contabilizar os
trabalhos de cópia e impressão identificando minimamente:
 
A solução precisa ter a funcionalidade nativa de criptografar o spool de impressão
gerado nas estações de trabalho. Não serão aceitos métodos externos a aplicação ou
nativos do sistema operacional, entende-se que a solução ofertada precisa possuir esse
recurso nativo e dedicado a impressão);
 
Permitir inclusão de marca d’água (cabeçalho ou rodapé), nos trabalhos de impressão
(nome de usuário, data, servidor, impressora, copias do mesmo documento, custo, etc),
tanto para driver POST SCRIPT como PCL5;
 
Para auditoria de documentos o software deve realizar o armazenamento de todos os
documentos impressos e deve permitir a visualização dos mesmos através de própria
ferramenta, incluindo relatórios por impressora, usuário, data e horário. ”
 

 
                        Verifica-se, assim, que exigências indevidas e que restringem a competitividade do certame sem fornecer
proporcional benefício à futura contratação são ilegais. Dessa forma, merece ser retificada a redação dos referidos subitens
Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais e Software de Abertura de chamados Técnicos, item 9. especificamente
os subitens 9.1 e 9.1.1.
 
                        É cediço que o instrumento convocatório deve estabelecer regras que respeitem as EXIGÊNCIAS
NECESSÁRIAS, a fim de assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração - essência primordial da realização dos
torneios licitatórios.
 
Nesse sentido, Marçal Justen Filho:
 

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta
vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que
o particular deverá assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção da
proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente,
prejudiquem o caráter “competitivo” da licitação”.
 
 

                         Diante do exposto, após inúmeras pesquisas de fornecedores no mercado, verificamos que o software está
direcionado ao único fabricante PAPERCUT.  É evidente que só existe UMA FABRICANTE DE SOFTWARE DE
GESTÃO E CONTROLE DOS MULTIFUNCIONAIS NO MERCADO CAPAZ DE ATENDER TODOS OS ITENS,
CONFORME ESTÃO DESCRITOS NO EDITAL. Assim, o Edital é eivado de vício e merece nulidade.
 
 

5. DOS PEDIDOS
 
                        Ex positis, a fim de garantir a isonomia, o caráter competitivo da licitação, e principalmente o princípio
da legalidade e moralidade, nos termos anteriormente descritos, é a presente impugnação para requerer:
 
a) Liminarmente, a sustação do certame, por estar devidamente motivada, presente as razões de interesse público, bem
como presentes o periculum in mora e o fumus boni juris;
 
b) A reformulação das exigências de qualificação técnica contidas do Termo de Referência Software de Gestão e Controle
dos Multifuncionais e Software de Abertura de chamados Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1 e 9.1.1.,
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c) A abertura de prazo para divulgação das novas condições de apresentação da proposta (§ 4º, art.21 da Lei 8.666/93).
 
 
Nestes termos
 
Pede e espera deferimento.
 
 
 
 

Belém/PA, 07 de novembro de 2022.
 
 
 
 
 

Atenciosamente,
 
 

 Celestino da Costa Alves Neto
RG-2643703 – SEGUP-PA/ CPF: 603.497.512-34

C2A Serviços em Tecnologia da Informática EIRELI.
CNPJ: 08.672.139/0001-93

Diretor
 --
Atenciosamente,  

Impugnação ass.pdf 
961K
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 Impugnação 09/11/2022 18:15:43
 
C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço nesta cidade
na Av. Gentil Bittencourt nº 554-A, portadora do CNPJ Nº08.672.139/0001-93, através de seu diretor CELESTINO DA COSTA
ALVES NETO; como empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, como empresa interessada no
procedimento licitatório em epígrafe, vem apresentar, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, Pretende a presente impugnação afastar do
atual procedimento licitatório, exigências em relação ao software feita em extrapolação, com intuito inclusive, de evitar que
ocorra direcionamentos e consequentes gastos desnecessários, obstando a participação de potenciais concorrentes e a
busca pela economia de gastos públicos, principalmente em graves tempos de crise econômica pela qual passamos. Trata-se
de licitação na modalidade pregão eletrônico com intuito da contratação de empresa especializada na solução de
terceirização de impressão, com locação de multifuncionais(cópia/impressão/digitalização) monocromáticos e coloridos,
manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica on-site, com fornecimento e substituição de peças e
suprimentos (inclusive papel), software de gestão e monitoramento, com controle e contabilização de impressão/cópia, além
de contemplar software de abertura e gerenciamento de chamados técnicos, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado até60 meses de acordo com a LEI 8.666/93, para atender as necessidades das unidades do CBMPA, conforme
especificações técnicas, condições e quantidades minuciosamente descritas. Nunca se deve perder de vistas que no campo
licitatório, o interesse público reside e “reclama o maior número possível de concorrentes”. Tanto é verdade que a
Constituição Federal,em seu art. 37, inc. XXI restringe a exigência de qualificação econômica indispensável à garantia do
cumprimento das obrigações. DA TEMPESTIVIDADE. A presente impugnação ao edital em epígrafe é tempestiva, consoante
se depreende da leitura do edital, in verbis: 23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma
eletrônica, pelo e-mail cplcbmpa@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Júlio César, nº
3.000,Marambaia, Quartel do Corpo de Bombeiros, na Comissão Permanente de Licitação. PRELIMINAR DE EFEITO
SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO. Requer, em princípio, pelo fato de estarem presentes razões de interesse público, a eficácia
suspensiva prevista no § 2º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e, ainda, providência urgente,no sentido de que se determine,
de imediato e de forma LIMINAR, a sustação do curso da licitação até o julgamento da presente impugnação. Veja-se que
há entendimento doutrinário e do e. TCU no sentido de que “(...) não conseguindo a Administração apreciar a impugnação e
responder a ela antes da data fixada para abertura do envelope I [habilitação], entendemos ser mais adequado o adiamento
da sessão de abertura até que a impugnação seja julgada e respondida pela Administração, sob pena de infringência das
finalidades da Lei (...)”. Como conseguinte, se requer a reformulação de alguns Itens do Termo de Referência, escoimando
os vícios nele contidos que contrariam dispositivos constitucionais e da legislação pertinente,acarretando, com isso, prejuízo
para aspartes interessadas e,consequentemente, para o interesse público e, ainda, promovendo a necessária reabertura de
prazo para divulgação das novas condições de apresentação da proposta (§ 4º do artigo 21 da Lei8.666/93). DOS FATOS. A
Impugnante é empresa atuante no seguimento pertinente ao objeto da licitação, com experiência no ramo e detentora de
atestados de capacidade técnica profissional e operacional que comprovam sua qualificação para execução dos serviços,
além de possuir interesse em participar do presente certame. O objeto do pregão em epígrafe, conforme a Preâmbulo de
seu Edital, é a seguinte: “Contratação de empresa especializada na solução de terceirização deimpressão, com locação de
multifuncionais (cópia/impressão/digitalização)monocromáticos e coloridos, manutenção preventiva e corretiva com mão de
obra técnica on-site, comfornecimento e substituição de peças e suprimentos (inclusivepapel), software degestão e
monitoramento, com controle e contabilização de impressão/cópia, além de contemplar software de abertura e
gerenciamento de chamados técnicos, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 meses de acordo
com a LEI8.666/93, para atender as necessidades das unidades do CBMPA.” Verifica-se, até então, que as exigências
editalícias são compatíveis com os princípios norteadores da licitação, bem como buscam selecionar proposta tecnicamente
qualificada. Incorre, entretanto, em vícios que acabam por restringir indevidamente a competitividade do certamente e
abalar os princípios que norteiam o processo licitatório, dentre eles, a busca pela proposta mais vantajosa. O edital em
epígrafe, apresenta aspectos que restringem a competitividade entre as empresas, assegurado na Lei de Licitações, que, se
mantido, representa uma clara afronta à ISONOMIA entre os licitantes e à ECONOMICIDADE da contratação, mormente no
que se refere ao Termo de Referência Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais e Software de Abertura de
chamados Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1 e 9.1.1. Assim sendo, conforme o que de fático se delineou, se
passa a exposição das razões de direito para a reformulação do edital aqui pleiteada. DA ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS
DO ITEM 9. SOFTWARE DE GESTÃO E CONTROLE DOS MULTIFUNCIONAIS E SOFTWARE DEABERTURA DE CHAMADOS
TÉCNICOS E OS SUBITENS 9.1 E9.1.1. Inicialmente, vale consignar que a licitação é um sistema baseado na ampla
competitividade, no julgamento objetivo das propostas e na igualdade de condições, que devem ser respeitados para fins de
buscar a proposta mais vantajosa à administração, e respeitar os princípios constitucionais da Administração Pública, como
legalidade, moralidade, impessoalidade. Não à toa, é o sistema eleito pelo Constituinte Originário para as contratações da
Administração: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de LICITAÇÃO PÚBLICA que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. A Lei nº 8.666/93 vem especificar a destinação da licitação, bem como a forma de seu processamento e
julgamento, em conformidade com os princípios listados, a saber: Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. Porém, o item referente ao Termo de
Referência Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais e Software de Abertura de chamados Técnicos, item 9.
especificamente os subitens 9.1 e 9.1.1., ferem frontalmente a competitividade do certame ao determinar exigência
demasiadamente direcionada para um fabricante para a contratação dos serviços, in verbis: “9. SOFTWARE DE GESTÃO E
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CONTROLE DOS MULTIFUNCIONAIS E SOFTWARE DE ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS 9.1 DOS REQUISITOS DO
SOFTWARE – SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DOS MULTIFUNCIONAIS 9.1.1. Para contabilização, o sistema deverá
contabilizar os trabalhos de cópia e impressão identificando minimamente: A solução precisa ter a funcionalidade nativa de
criptografar o spool de impressão gerado nas estações de trabalho. Não serão aceitos métodos externos a aplicação ou
nativos do sistema operacional,entende-se que a solução ofertada precisa possuir esse recurso nativo e dedicado a
impressão); Permitir inclusão de marca d’água (cabeçalho ou rodapé), nos trabalhos de impressão(nome de usuário, data,
servidor, impressora,copias do mesmo documento, custo, etc),tanto para driver POST SCRIPT como PCL5; Para auditoria de
documentos o software deve realizar o armazenamento de todos os documentos impressos e deve permitir a visualização
dos mesmos através de própria ferramenta, incluindo relatórios por impressora, usuário, data e horário. ” Verifica-se, assim,
que exigências indevidas e que restringem a competitividade do certame sem fornecer proporcional benefício à futura
contratação são ilegais. Dessa forma, merece ser retificada a redação dos referidos subitens Software de Gestão e Controle
dos Multifuncionais e Software de Abertura de chamados Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1 e 9.1.1. É cediço
que o instrumento convocatório deve estabelecer regras que respeitem as EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS, a fim de assegurar a
proposta mais vantajosa para a Administração - essência primordial da realização dos torneios licitatórios. Nesse sentido,
Marçal Justen Filho: “O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias paraseleção da propostavantajosa. Se
essas exigências serão ou não rigorosas, issodependerá do tipo de prestação queo particular deverá assumir. Respeitadas
asexigências necessárias para assegurar a seleção daproposta mais vantajosa, serãoinválidas todas as cláusulas que, ainda
indiretamente,prejudiquem o caráter“competitivo” da licitação”. Diante do exposto, após inúmeras pesquisas de
fornecedores no mercado,verificamos que o software está direcionado ao único fabricante PAPER CUT. É evidente que só
existe UMA FABRICANTE DE SOFTWARE DE GESTÃO E CONTROLE DOS MULTIFUNCIONAIS NO MERCADO CAPAZ DE
ATENDER TODOS OS ITENS, CONFORME ESTÃO DESCRITOS NO EDITAL. Assim, o Edital é eivado de vício e merece
nulidade. Ex positis, a fim de garantir a isonomia, o caráter competitivo da licitação, e principalmente o princípio da
legalidade e moralidade, nos termos anteriormente descritos, é a presente impugnação para requerer: a) Liminarmente, a
sustação do certame, por estar devidamente motivada, presente as razões de interesse público, bem como presentes o
periculum inmora e o fumus boni juris; b) A reformulação das exigências de qualificação técnica contidas do Termo de
Referência Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais eSoftware de Abertura de chamados Técnicos, item 9.
especificamente os subitens 9.1e 9.1.1., c) A abertura de prazo para divulgação das novas condições de apresentação
daproposta (§ 4º, art.21 da Lei 8.666/93). Nestes termos Pede e espera deferimento. Belém/PA, 07 de novembro de 2022.
Atenciosamente, Celestino da Costa Alves Neto RG-2643703 – SEGUP-PA/ CPF:603.497.512-34 C2A Serviços em Tecnologia
da Informática EIRELI. CNPJ: 08.672.139/0001-93 Diretor
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